
M • 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

": I IP 314. 
de a de abril de 1.954.- 

hera dispositivos dn Lei n2  299, de l de novembro de 1953 

• dá outras providnnciaa".- 

o do kuniofpio de :anta Ãita do akaucal, por seus reprasontan- 

tua, decretou a eu, em seu nomn, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1* - +toem incorporadas ao testo da Lei Municipal n* 299, de - 

10 da novembro de 1.953,  C3 altaraaZos o retificastes constantes da pressente 

lei.- 
,rt. 29  - O parágrafo 29  do art. 49  ficar assim redigido:- 

" Prestando-se da terraaoa n'áo adificados, ser' cobrada a taxa  de -

morramo afaimo da letra "a" de art. 29  e, a arraaadlelo será feita, 

anualmarte, por Inn,;amnylto, om una ou duaa preataaZes, na forma • 
no prazo estabalacidos para lençameato A cobrança doa demais tribu- 

tos municiaais, conallarando-se, pura  sie fim,  MI  áreas edifica - 

veia, e, quando o:, terrencs Var:G3 tim.,r03 maior extenalo, a tazn se- 
rá oobrada tentes vezes auantaa lotas de 12 metros de frente derem 

para a rua, beneficiada, desprezadas ea fragas manarei". 

,, Árt. 39  - e  paráarafo 29  ao art. )9  ficará assim redigido:- 

" Nos aglias em ,um lajam economias distintas, ficas os proprietá-
rios com a faculdade da reauorerem tantas darivac3as auartas forem 

estam, kora oono reaaerer baixa rnspactiva quando os apartamentos -

estiverem desocupados, sem rejuizo  a:J  deprive4o principal".- 

art. 49  -  va pgdios bua tiveram suas  liaiaZea  oortadaa por falta -

de aagamento, enauento 40 restabelecidas,  ooatinuarlo sujeitos a taxa mínima 

da letra "a" do art. 29  pare arrecadar:72o na forma do dia  oito  no parágrafo -

2+ •.o art. d9.- 

Árt. 5* - 4.41  prialloa residamo/ais de  bairros oparárloa,  lanaadoa - 

nd arafaitura ra4 o valor de Çr43.000,CC inclusive, cujo s proprietário* n/o 

n3tivaram em conliaZas de pagar as taxas devidas a astabelacidaa em lei, en-
quanto durar essa imAsaibilidade, ficarão saAaitos P. "'axes mínima da. letra - 

io art. 29, reduzida de. matado e auo será arrecadada na forre do diaos-

to ,no id..grafo 2* lo art. 8+.- 

art. 6* - Os propriatários que vaaram atara astabalacida ra 'i:1.' 

grafo 29 , do art. b* e pela forma facultada, pua  vierem a construir no ote„- 

pagarZo pelos Masca que faltarem para completar o  azorcício,  ik,t121 o  excesso 

do consumo aaurado e as outras taxas devidas.- 
Art. 7* - a taras de consumo dágua anrZo arrecadadas pelo amaino 

satabeleoldo na lei, Analanta n7o &ativarem providas Qin hidrametros toda* as 
derivações existentes, ficando isentos da taxa de coasarvIvIo de hidrametro* 
as dariva:;Zea ainaa n'áo  arovidaa do reapaotivo aparelho, que ~ror& rwr robr 

do f513 o rraontemento do mesmo.- 
;:rt. de - ilrogem-ea as disposiçOna em contrário, entrando esta lei 

em viaor na das. de aaa aubliaaalo.- 
oando, portanto, a to soca a 4~ o conhecimento e axecuao dast lei 

pertencer, sue a cumpraa a faaaa cumarir ro inteiramente coMo ela se conte 
isgistra-se • publique-se.- 

arefaitura anici.aal de .;anta Ata do aaaucaf, 8 de abril .1 1.954.- 

C2 á ááf;  

(/ir.  Pedra lanwri rorwira • ) 
,+Yr Mito hanicipat 
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